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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa 
dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, inc. Ili, "c", da 
Lei Federal 14.133/2021 ; 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 
requisitos mínimos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei 
Federal 14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2025, nos termos descritos 
abaixo: 

OBJETO: Contratação de Escritório de Advocacia Especializado para prestação de Assessoria e 
Consultoria Jurídica contenciosa ao Município, atuando nas instâncias administrativas e judiciais, nos 
processos de 1 ° e 2° grau (T J/MA, TRF1 e TRT16) e em instâncias Superiores, bem como no suporte 
jurídico consultivo ao Gabinete da Prefeita e à Procuradoria Jurídica do Município de Nova Colinas - MA 
no que lhe for solicitado e em conformidade com os serviços a serem prestados. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
Valor Total: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais) 
Fundamento Legal: artigo 74, inc. Ili, "c", da Lei Federal 14.133/2021 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 
artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

Nova Colinas - MA, 30 de janeiro de 2025. 

'J'.Y\&½ 0½0-'H:n.\o J1 ~ ~ 
MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO 

Prefeita Municipal 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 



SaO LU1S, QUINTA * 11 DE SETEMBRO DE 2025 • VOL. 19, N2 3684/2025 
ISSN Z763-860X 

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: cf96cbb9dd367e25a0cf84c7366266f5 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº002 
• 2025 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 
inexigibilidade de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela 
razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela Justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e 
requisitos que comprovam que o contratado possui habil itação e 
qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de 
Contrataçl!o que prevê que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em 
- - - •,rmldade ao disposto no artigo 72 c/c 74, lnc. Ili, "c", da Lei Federal 

33/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram 
cumpridas as exigências legais e os requis itos mínimos para a 
contratação; 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 
disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2025, nos termos descritos 
abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços em assessoria e consultoria em contabilidade aplicada ao setor 
público municipal, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Nova Colinas - MA. 
VIGtNCIA: 12 (doze) meses 
Valor Contratual ADM: 60.000,00 (sessenta mil) 
Valor Contratual FMS: 60.000,00 (sessenta mil) 
Valor Contratual FUNDEB: 60.000,00 (sessenta mil) 
Fundamento Legal: artigo 74, lnc. Ili, "c", da Lei Federal 14.133/2021, 
bem como a Lei Federal nºl4.039/2020 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato. 
em atendimento ao preceito do artigo 72. parágrafo único da Lei 
14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico 

ial. 
a Colinas - MA, 10 de janeiro de 2025. 

MA.RIANA PINTO RIBEIRO MACEDO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: ELJEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: 583faeb4cc157d410556cb52cc824a18 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 
Nº003/2025 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 
inexiglbllldade de licitação, que foi devidamente Justificado, tanto pela 
razão da escolha do prestador de serviços. quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e 
requisitos que comprovam que o contratado possu i habilitação e 
qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de 
Contratação que prevê que a INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO está em 

- - ~- - -

conformidade ao disposto no artigo 72 etc 74, lnc. Ili, •c•, da Lei Federal 
14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram 
cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para a 
contratação; 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 
disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 14.133/2021. AUTORIZO A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2025, nos termos descritos 
abaixo: 
OBJETO: Contratação de Escritório de Advocacia Especializado para 
prestação de Assessoria e Consultoria Jurídica contenciosa ao Município, 
atuando nas instâncias administrativas e judiciais. nos processos de 1 o 
e 20 grau {l)/MA, TRFl e TRT16) e em instâncias Superiores, bem como 
no suporte jurídico consultivo ao Gabinete da Prefeita e à Procuradoria 
Jurídica do Município de Nova Colinas - MA no que lhe for solicitado e 
em conformidade com os serviços a serem prestados. 
VIGêNCIA: 12 (doze) meses 
Valor Total: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil rea is) 
Fundamento Legal: artigo 74, inc. 111, "c", da Lei Federal 14.133/2021 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, 
em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 
14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 
Nova Colinas - MA. 30 de janeiro de 2025. 

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA 
Código identificador: f62c5904290b682b2bb734d44a8686d8 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº004/2025 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 
inexigibilidade de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela 
razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e 
requisitos que comprovam que o contratado possui habil itação e 
qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de 
Contratação que prevê que a INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO está em 
conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, inc. Il i. •c·. da Lei Federal 
14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER JURiDICO atesta que foram 
cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para a 
contratação; 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 
disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2025, nos termos descritos 
abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
educacionais de consultoria para o planejamento, implantação, 
implementação e acompanhamento da política e práticas pedagógicas 
relacionadas ao Programa de Educação em Tempo Integral no 
município de Nova Colinas - MA. 

VIGêNCIA: 12 (doze) meses 
Valor Total: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) 
Fundamento Legal: artigo 74, inc. 111, "e", da Lei Federal 14.133/2021 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, 
em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 
14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 


